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INDICAÇÃO N° 233 / 2020 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL QUE CONSTRUA UM 

QUIOSQUE NA RUA "E", NO ESPAÇO 

PÚBLICO EXISTENTE EM FRENTE À 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PARA 

ATENDIMENTO AO GRANDE PÚBLICO 

QUE ALI FREQUENTA, ESPECIALMENTE 
OS ATLETAS DO VÔLEI E OUTROS 
DESPORTISTAS. 

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu, 
membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento 
no Art. 44, Inciso II da Lei Orgãnica do Município e nos Arts. 199 a 201 do Regimento 
Interno, INDICO ao Poder Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, DARCI JOSÉ LERMEN, ouvido o plenário desta Casa Legislativa, que 

construa um QUIOSQUE na RUA "E", no espaço público existente em frente à Caixa 
Econômica Federal, entre RUA "E" e a PA 275, Bairro Cidade Nova, para 
atendimento do grande público que ali frequenta, especialmente os atletas do 

vôlei, futebol de salão, corredores e o público em geral que ali frequenta. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem o objetivo de encaminhar a deman de atletas do vôlei e 
demais desportistas que são assíduos na prática de atividades físicas, no Espaço que 
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fica entre as Ruas "3" e "4" e entre a Pa 275 e Rua "E", além dos clientes da Caixa 
Econômica Federal e demais cidadãos que por ali transitam e que necessitam de 
aquisição de produtos essenciais para hidratação e alimentação, como: água, sucos e 
lanches. 

Hoje a atividade física é considerada essencial para a saúde das pessoas. 
Considerando que a hidratação e nutrição também são essenciais, um quiosque naquele 
local será de grande valia. 

Os atletas e praticantes de atividades físicas, que frequentam o referido local 
carecem de hidratação e nutrição e não existe oferta deste serviço no local, o que pode, 
inclusive, gerar renda para quem ali for trabalhar. 

A demanda chegou no Gabinete deste Vereador, através de alguns desportistas e 
organização dos atletas que utilizam de forma constante o local. 

Como justificado e mencionado e, com anseio de que esse pleito será atendido, 
solicito dos meus pares, vereadores e vereadoras, a aprovação da presente Indicação. 

Parauapebas 13 de agosto de 2020. 

Luiz Alberto o ra astilho 
Vereador P OS 
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